LEI Nº 935, DE 27/08/85

“Institui regime jurídico especial para admissão de servidores em obras e serviços de caráter temporário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica instituído, na Administração Direta do Município, o presente regime jurídico especial, para admissão de servidores em obras e serviços de caráter temporário, com fundamento no disposto no artigo 106 da Constituição da República.

Art. 2º - Para os fins previstos nesta lei, considera-se de caráter temporário o trabalho desenvolvido em frente de serviço ou na execução de obras públicas, até o respectivo término.

Art. 3º - É vedada a admissão:

I – para funções técnicas ou científicas;

II – para funções burocráticas.

Art. 4º - A admissão será procedida de proposta do Secretário Municipal que necessitar da mão de obra temporária, da qual constará:

I – apresentação de Vereador à Câmara Municipal de Timóteo;

II – a identificação da obra ou a descrição das atividades que integram a frente de serviço;

III – o quadro numérico e de remuneração dos servidores a serem admitidos;

IV – a duração da jornada de trabalho;

V – a estimativa de prazo de conclusão da obra ou do serviço.

Parágrafo Único – A admissão será procedida mediante simples registro no serviço de Pessoal, por meio de documento em duas vias, alterável unilateralmente pela Administração, do qual conste as condições gerais da admissão.

Art. 5º - Para a admissão, o cidadão deverá:

I – ser brasileiro;

II – (Vetado);

III – estar em gozo dos direitos políticos se for o caso;

IV – estar quite com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; (Vetado);

V – gozar de boa saúde física e mental;

VI – estar quite com as obrigações eleitorais; (Vetado);

VII – residir no Município de Timóteo. 

Art. 6º - AS remuneração do trabalho será livremente estabelecida pela Administração, observado o mínimo previsto em lei.

Parágrafo Único – No caso de remuneração mínima, será a mesma proporcional à duração da jornada de trabalho.

Art. 7º - A duração máxima da jornada de trabalho será de 48 (quarenta e oito) horas semanais, sendo vedada a prestação de serviço em horário extraordinário.

Art. 8º - O servidor perderá:

I – a remuneração do dia, quando não comparecer ao serviço.

II – a remuneração do domingo ou do feriado subsequente, se não comparecer ao serviço por mais de um dia na semana;

III – a remuneração de um dia, se atrasar ou se afastar do serviço, por mais de 5 (cinco) horas, durante o mês.

IV – as horas que deixar de trabalhar, se em número igual ou inferior a 5 (cinco) por mês.

Art. 9º - Ao servidor assiste:

I – Gratificação Natalina, de valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de sua remuneração mensal;

II – férias anuais de 15 (quinze) dias corridos, após 1 (um) ano de serviço;

III – licença remunerada para tratamento de saúde, mediante atestado passado por médico credenciado pela Administração;

IV – licença à gestante, de até 60 (sessenta) dias corridos, mediante atestado passado por médico credenciado pela Administração;

V – seguro de vida em grupo;

VI – assistência mé4dica, nos moldes da prestada aos funcionários públicos municipais.

Art. 10 – Os servidores admitidos nos termos desta lei estão sujeitos aos mesmos deveres, às mesmas proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigentes para o funcionalismo público municipal.

Art. 11 – Ocorrerá o desligamento do servidor:

I – a pedido;

II – por conveniência da Administração.

§ 1º - Na hipótese do inciso I, o servidor fará jús  à gratificação natalina, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho.

§ 2º - Na hipótese do inciso II, ao servidor será deferido:

I – indenização correspondente às férias vencidas e não gozadas;

II – gratificação natalina, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho;

III – indenização correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de sua remuneração mensal.

Art. 12 – É vedada a remoção do servidor da frente de trabalho para a qual tenha sido recrutado.

Art. 13 – Para ocorrer às despesas advindas desta lei, no corrente ano, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial de até Cr$-150.000.000 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros).

Parágrafo Único – Para os exercícios subsequentes, o Executivo Municipal consignará em orçamento as necessárias dotações.

Art. 14 – A presente lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 15 – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativa.

Leoanardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
